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LrcENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No330/13-03

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _

IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: Comércio-e Navegação Prates Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxnÊrctl: Eskada do Brito, km 01, Margem direita do Rio
Negro, Distrito de Cacau Pirera, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 04.443.96110001-21 INScRIÇÃoEsra»utt: 04.235.7624

Foxr: (92) 99512-7468 Frx:

RECTsTRoNoIPAAM: 1007.0601 PRocESsoNs:27371T112

ArrvrDADE: lndústria de Material de Transporte/Atividades Portuárias

Loc,r.r-lzlçÂo DÀ ArrvrDADE: Estrada do Brito, km 01, Margem direita do Rio Negro,
Distrito de Cacau Pirera, lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a construção e reparos de embarcações e estruturas
flutuantes.

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LIcExÇe: 04 Axos.

Esta licençs é csmpostr de 12 restrições e/oü co[dições cotrstrtrtes tro verso, cujo nitro

cumprimento/atendimento sujeitrrá e sü, invalidrçío e/ou rs penilidsdes previstas êm troÍmâs.
Estr licenç8 trío comprovr nem substitui o documento dc propriedtde, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ lice[çs deve permanecer na localizlçâo dâ otividsde e exposts de forma visível (fretrre e verso).
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Atenção:



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N'330/13-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num príLzo

mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 27 37 fÍ I 12.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua. automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
manifesto de transporte de resíduos perigosos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Quando do esgotamento do sistema sanitáfuio do empreendimento, apresentar
documento comprobatório.

10. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n"
001/90 e demais normas peíinentes.

11. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas

instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os

seguintes documentos, atualizados:
a) CadastÍo da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Comprovante de destinação final de residuos
c) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA


